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Data: Hora:

Ofício n°:

Aprovado na ■ Sessão

Ordinária realizada em 6^1p
adendo

Ti

Presidente

Assunto: Solicitação urgente de implantação de passarela ou passagem de
nível segura na Rodovia Rio-Santos (SP-055), nas proximidades da Escola

Estadual José Carlos do Rosário.

Bertioga, 07 de outubro de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores:

Gilmar Barbosa dos Santos, no uso de suas atribuições regimentais,
vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte
Indicação:

Fui procurado por diversos munícipes preocupados com a segurança de
crianças, adolescentes, pais, professores e demais moradores da região,
que diariamente são obrigados a atravessar a rodovia em condições
extremamente perigosas, devido à ausência de estrutura adequada de

travessia.

Email: vereadorauaruia@amail.com contato:(13) 9 9640-9129
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A rodovia em questão apresenta tráfego intenso e velocidade elevada, o

que tem gerado grande apreensão na comunidade local, especialmente no

entorno da escola, onde há grande circulação de pedestres nos horários de

entrada e saída das aulas. A situação atual é um risco Iminente à vida e à

Integridade física dos cidadãos.

Diante do exposto, INDICO que a secretaria competente, por melo do

setor responsável, solicitar com máxima urgência a Intervenção do Governo

do Estado de São Paulo e da concessionária CNL para viabilizar a

Implantação de uma passarela com gradil de proteção ou, alternativamente,

uma passagem de nível segura, na Rodovia RIo-Santos (SP-055), nas

Imediações da Escola Estadual José Carlos do Rosário, que dá acesso ao

bairro Chácaras.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente dessa casa que

encaminhe o ofício com cópia Integral desta para o Sr. Prefeito Marcelo

Vilares, Excelentíssima Secretária de Segurança e Mobilidade Urbana e

Excelentíssimo Secretário de Governo e Gestão Institucional.
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